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01.402.400/0001-96- ARP Nº 259/2017 - (item/Quant/Vr.
Unit;44/600/23,89;); Empresa: EXEMPLARMED COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EP, CNPJ: 23.312.871/0001-
46- ARP Nº 258/2017 - (item/Quant/Vr. Unit;41/3200/1,70;); Em-
presa: MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME,
CNPJ: 16.553.940/0001-48- ARP Nº 256/2017 - (item/Quant/Vr.
Unit;23/1400/1,30;52/2000/1,25;); ASS.: Prof. Dr. José Luciano Be-
zerra Moreira - Superintendente dos Hospitais Universitários da
UFC

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ Representada pelo
Prof. Dr. José Luciano Bezerra Moreira, nos termos do que dispõe a
Lei 10.520/2002; Dec.5450/2005; Dec. 7892/2013; Lei 8.666/93, re-
solvem registrar preços aquisições de medicamentos anestésicos, ad-
juvantes e outros controlados pela portara nº 344/98 para atender as
necessidades dos HUWC/MEAC/UFC, conforme relação abaixo. A
descrição detalhada, obrigações assumidas, normas e instruções cons-
tam do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 38/2016 e seus res-
pectivos anexos, processo nº 23067.012205/2016-34. Vigência:
16/11/2017 a 15/11/2018. DATA DA ASSINATURA: 16/11/2017.
Empresa: MEDICINALI PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - ME,
CNPJ: 20.918.668/0001-20- ARP Nº 261/2017 - (item/Quant/Vr.
Unit;28/3400/0,20;30/2000/0,16;); ASS.: Prof. Dr. José Luciano Be-
zerra Moreira - Superintendente/ dos Hospitais Universitários da
UFC

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ Representada pelo
Prof. Dr. José Luciano Bezerra Moreira, nos termos do que dispõe a
Lei 10.520/2002; Dec.5450/2005; Dec. 7892/2013; Lei 8.666/93, re-
solvem registrar preços aquisições de medicamentos anestésicos, ad-
juvantes e outros controlados pela portara nº 344/98 para atender as
necessidades dos HUWC/MEAC/UFC, conforme relação abaixo. A
descrição detalhada, obrigações assumidas, normas e instruções cons-
tam do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 38/2016 e seus res-
pectivos anexos, processo nº 23067.012205/2016-34. Vigência:
22/11/2017 a 21/11/2018. DATA DA ASSINATURA: 22/11/2017.
Empresa: EXATA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ:
05.008.240/0001-56- ARP Nº 257/2017 - (item/Quant/Vr.
Unit;27/2400/17,00;); ASS.: Prof. Dr. José Luciano Bezerra Moreira -
Superintendente/ dos Hospitais Universitários da UFC

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No- 339/2017
UASG 153046

No- Processo: 23068018293/17-59 . Objeto: Aquisição de material
para atender a demanda do Programa de Pós Graduação em Agro-
química -CCENS/UFES. Total de Itens Licitados: 00005. Fundamento
Legal: Art. 24º, Inciso XXI da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Jus-
tificativa: Recursos concedidos e credenciados pelo CNPQ para fim
especifico. Declaração de Dispensa em 22/11/2017. RENATO DIAS
FRAGA. Diretor do Departamento de Administração. Ratificação em
22/11/2017. TERESA CRISTINA JANES CARNEIRO. Pro-reitora
de Administração. Valor Global: R$ 3.906,49. CNPJ CONTRATADA
: 58.752.460/0001-56 SHIMADZUDO BRASIL COMERCIO LT-
DA..

(SIDEC - 22/11/2017) 153046-15225-2017NE800005

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No- 340/2017
UASG 153046

No- Processo: 23068019429201748 . Objeto: Contratação de serviço
de revisão de língua portuguesa em textos de periódico científico para
atender ao Programa de Pós-Graduação em Educação. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXI da Lei nº
8.666 de 21/06/1993, conforme Parecer nº751/2017-PROC
UFES/PFUFES/PGF/AGU.. Justificativa: Serviço de valor até 10%
do limite(R$ 80.000,00) previsto na alínea "a" do inc. II do art. 24 da
Lei 8.666/93. Declaração de Dispensa em 22/11/2017. TERESA
CRISTINA JANES CARNEIRO. Pró-reitora de Administração. Ra-
tificação em 22/11/2017. RONALDO DE SA DREWS. Diretor do
Departamento de Contabilidade e Finanças. Valor Global: R$
3.600,00. CPF CONTRATADA : 744.636.167-00 WILBERTH
CLAYTHON FERREIRA SALGUEIRO.

(SIDEC - 22/11/2017) 153046-15225-2017NE800001

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No- 341/2017
UASG 153046

No- Processo: 23068018871/17-57 . Objeto: Aquisição de material
para atender a demanda do Programa de pós Graduação em Ciências
Biologicas -CCS/UFES. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 24º, Inciso XXI da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Jus-
tificativa: Recursos concedidos e credenciados pelo CNPQ para fim
especifico. Declaração de Dispensa em 22/11/2017. RENATO DIAS
FRAGA. Diretor do Departamento de Administração. Ratificação em
22/11/2017. TERESA CRISTINA JANES CARNEIRO. Pro-reitora
de Administração. Valor Global: R$ 3.402,83. CNPJ CONTRATADA
: 63.067.904/0002-35 LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMERCIO
E INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTD.

(SIDEC - 22/11/2017) 153046-15225-2017NE800005

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No- 342/2017
UASG 153046

No- Processo: 23068021522201712 . Objeto: Contratação de serviço
de manutenção preventiva em equipamento, para atender ao Programa
de Pós-Graduação em Ciências Fisiológicas. Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXI da Lei nº 8.666 de
21/06/1993, conforme Parecer nº777/2017-AGU/PGF/PF/UFES.. Jus-
tificativa: Contratação de serviço destinado à pesquisa científica. De-
claração de Dispensa em 22/11/2017. TERESA CRISTINA JANES
CARNEIRO. Pró-reitora de Administração. Ratificação em
22/11/2017. RONALDO DE SA DREWS. Diretor do Departamento
de Contabilidade e Finanças. Valor Global: R$ 543,00. CNPJ CON-
TRATADA : 18.618.458/0001-74 SILMED -MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - ME.

(SIDEC - 22/11/2017) 153046-15225-2017NE800001

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No- 343/2017
UASG 153046

No- Processo: 23068017150/17-20 . Objeto: Serviço de manutenção
preventiva no equipamento CLARUS600T. Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXI da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Recursos concedidos e credenciados pelo
CNPQ para fim especifico. Declaração de Dispensa em 22/11/2017.
RENATO DIAS FRAGA. Diretor do Departamento de Administra-
ção. Ratificação em 22/11/2017. TERESA CRISTINA JANES CAR-
NEIRO. Pro-reitora de Administração. Valor Global: R$ 6.839,90.
CNPJ CONTRATADA : 00.351.210/0001-24 PERKINELMER DO
BRASIL LTDA..

(SIDEC - 22/11/2017) 153046-15225-2017NE800005

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No- 344/2017
UASG 153046

No- Processo: 23068019430201772 . Objeto: Contratação de serviço
de diagramação e editoração para atender ao Programa de Pós-Gra-
duação em Educação. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 24º, Inciso XXI da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, conforme
Parecer nº 750/2017-PROC UFES/PFUFES/PGF/AGU.. Justificativa:
Contratação de serviço destinado à pesquisa e desenvolvimento. De-
claração de Dispensa em 22/11/2017. TERESA CRISTINA JANES
CARNEIRO. Pró-reitora de Administração. Ratificação em
22/11/2017. RONALDO DE SA DREWS. Diretor do Departamento
de Contabilidade e Finanças. Valor Global: R$ 2.560,00. CNPJ CON-
TRATADA : 14.298.655/0001-00 EDSON MALTEZ HERINGER
18274145100.

(SIDEC - 22/11/2017) 153046-15225-2017NE800001

EDITAL No- 111, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017

O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, torna
pública a retificação das prováveis datas das provas, item 9.2, dos
Editais nº 78 a 91/2017-R publicado no DOU de 11 de outubro de
2017, seção 3, páginas 90 a 95, conforme a seguir:

1) Para o Departamento de Ciências Florestais e da Madeira
- CCAE, edital nº 78/2017-R; e para Departamento de Computação e
Eletrônica - CEUNES, edital nº 91/2017-R:

a) Escrita - 11/12/2017 - Eliminatória
b) Aptidão didática - 12/12/2017 - Eliminatória
c) Prova de Títulos - 13/12/2017 - Classificatória
d) Plano de Trabalho - 14/12/2017 - Classificatória
2) Para o Departamento de Zootecnia - CCAE, edital nº

79/2017-R; para o Departamento de Línguas e Letras - CCHN, edital
nº 81/2017-R; e para o Departamento de Geologia - CCENS, edital nº
86/2017-R:

a) Escrita - 11/12/2017 - Eliminatória
b) Aptidão didática - 13/12/2017 - Eliminatória
c) Prova de Títulos - 14/12/2017 - Classificatória
d) Plano de Trabalho - 15/12/2017 - Classificatória
3) Para o Departamento de Biologia - CCENS, edital nº

88/2017-R:
a) Escrita - 22/01/2018 - Eliminatória
b) Aptidão didática - 24/01/2018 - Eliminatória
c) Prova de Títulos - 25/01/2018 - Classificatória
d) Plano de Trabalho - 26/01/2018 - Classificatória
Os demais itens do edital permanecem inalterados.

REINALDO CENTODUCATTE

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No- 333/2017
UASG 153046

No- Processo: 23068019319/17-86 . Objeto: Aquisição de material(pe-
ça), para atender ao equipamento de ressonância magnética da Pro-
Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PRPPG/UFES. Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXI da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Recursos concedidos e creden-
ciados pelo CNPQ para fim especifico. Declaração de Dispensa em
21/11/2017. RENATO DIAS FRAGA. Diretor do Departamento de
Administração. Ratificação em 21/11/2017. TERESA CRISTINA JA-
NES CARNEIRO. Pro-reitora de Administração. Valor Global: R$
13.054,68. CNPJ CONTRATADA : 03.290.250/0006-06 AGILENT
TECHNOLOGIES BRASIL LTDA.

(SIDEC - 22/11/2017) 153046-15225-2017NE800005

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No- 338/2017
UASG 153046

No- Processo: 23068021862/17-43 . Objeto: Aquisição de material
para atender a demanda do Programa de Pós-Graduação em Ciências
Fisiológicas - CCS/UFES. Total de Itens Licitados: 00001. Funda-
mento Legal: Art. 24º, Inciso XXI da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Recursos concedidos e credenciados pelo CNPQ para
fim especifico. Declaração de Dispensa em 22/11/2017. RENATO
DIAS FRAGA. Diretor do Departamento de Administração. Rati-
ficação em 22/11/2017. TERESA CRISTINA JANES CARNEIRO.
Pro-reitora de Administração. Valor Global: R$ 4.659,88. CNPJ
CONTRATADA : 21.551.379/0008-74 BECTON DICKINSON IN-
DUSTRIAS CIRURGICAS LTDA.

(SIDEC - 22/11/2017) 153046-15225-2017NE800005

EDITAL No- 112, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017

O Magnífico Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo torna público que estarão abertas as inscrições para provimento de cargo isolado de Professor Titular-Livre do Magistério Superior, Nível Único,
do Quadro Permanente desta Universidade, conforme dispõe a Portaria nº 159, de 21/05/2014 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, os Decretos nº 7.485/2011 e nº 6.944/2009, a Resolução nº 35, de
01/06/2017, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFES; e conforme a Lei 8.112, de 11/12/1990, e a Lei 12.772, de 28/12/2012.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, publicado no Diário Oficial da União e divulgado no sítio eletrônico do concurso: http://www.progep.ufes.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato

o seu acompanhamento.
1.2. Será coordenado pelo Departamento Interessado conforme item n°. 2, que implementará procedimentos necessários à realização do certame.
1.3. O concurso destina-se ao preenchimento de 01 (uma) vaga para o cargo isolado de provimento efetivo de Professor Titular-Livre do Magistério Superior, na área/subárea de estudo descrita no item 2.
1.4. A bibliografia sugerida estará disponível no sítio eletrônico do concurso até a data de início das inscrições. A bibliografia sugerida não encerra e nem esgota o conteúdo programático.

2. DA VAGA:
CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E NATURAIS - DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA SOCIAL E DO DESENVOLVIMENTO
Va g a Regime traba-

lho
Área/Subárea Titulação Mínima Exigida

01 DE Psicologia(Cód. CNPq 7.07.00.00-1)/Psicologia Social(Cód. CNPq
7.07.05.00-3)

Doutorado em Psicologia ou Livre Docência em Psicologia

Horário e local das inscrições: Secretaria Integrada de Departamentos (IC-II Térreo) - SID/CCHN - Avenida Fernando Ferrari, nº 514, Campus Universitário de Goiabeiras, Vitória/ES - CEP: 29.075-910, de segunda a sexta-feira, no horário de
08:00h às 18:00h. Telefone (27) 4009-2506.

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado
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3. DO PROGRAMA:
3.1. CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E NATURAIS
3.1.1. DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA SOCIAL E DO

D E S E N V O LV I M E N TO
3.1.1.1. Área/Subárea: Psicologia(Cód. CNPq 7.07.00.00-

1)/Psicologia Social(Cód. CNPq 7.07.05.00-3)
Programa: 1. Perspectivas teóricas contemporâneas em Psi-

cologia Social; 2. Relações Interpessoais, Conjugais e Familiares; 3.
Violência, Estereótipo e Preconceito; 4. A Pesquisa em Psicologia
Social; 5. Grupos Sociais e Comunidades; Minorias Sociais: gênero,
etnia e pobreza. (Processo 23068.018255/2017-04).

4. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
4.1. São atividades próprias do pessoal docente de nível

superior as pertinentes ao ensino, à pesquisa e à extensão que, in-
dissociáveis, visem à aprendizagem, à produção de conhecimento, à
ampliação e transmissão do saber e da cultura, as inerentes ao exer-
cício das funções de direção, assessoramento, chefia, coordenação e
assistência na própria Instituição, além de outras previstas na le-
gislação vigente.

5.DO REGIME DE TRABALHO
5.1. O Regime de Trabalho será de 40 (quarenta) horas

semanais, em tempo integral, com dedicação exclusiva, conforme o
indicado no item 2 deste edital.

5.2. O horário deverá ser cumprido na forma estabelecida
pelo respectivo campus, nos turnos matutino, vespertino ou noturno,
de acordo com as necessidades da Instituição.

5.3. No ato da posse, o candidato aprovado em regime de
quarenta horas semanais com dedicação exclusiva deverá firmar com-
promisso de não exercer outra atividade remunerada, pública ou pri-
vada, conforme disposto no parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº
12.772, de 28 de dezembro de 2012.

6.DA REMUNERAÇÃO
6.1. O ingresso na carreira do magistério superior dar-se-á

em nível único, mediante aprovação em concurso público de provas e
títulos, com as seguintes denominações e remuneração (composta por
VB + RT) a seguir:

Regime de Trabalho Denominação Vencimento Básico (VB) em R$ Retribuição por Titulação (RT) em R$ Total = Remuneração (VB + RT)
Doutorado Doutorado

Dedicação Exclusiva Ti t u l a r - L i v r e 8 . 11 9 , 0 8 11 . 3 2 1 , 4 0 19.440,48

6.2. Atendendo aos requisitos legais, além da remuneração
acima, o servidor terá direito: a) Auxílio Alimentação; b) Assistência
à Saúde Suplementar (artigo 230 da Lei nº 8.112/90, Decreto nº
4.978/04, Portaria Normativa nº 01/2017-SEGRT/MPDG); c) Auxílio
Transporte (Decreto nº 2.880/1998); d) Auxílio Pré-Escolar (Decreto
nº 977/1993 e Emenda Constitucional nº 53/2006); e) Auxílio Na-
talidade (artigo 196 da Lei nº 8.112/90); f) Adicional de Insalu-
bridade, Periculosidade, Adicional de Irradiação Ionizante ou Gra-
tificação de Raio X/Substâncias Radioativas (artigos 68 a 72 da Lei
8.112/90); g) Adicional Noturno (artigo 75 da Lei 8.112/90).

7. DAS INSCRIÇÕES
7.1. O período de inscrição será: 06/12/2017 a 04/01/2018.
7.2. As inscrições, juntamente com toda a documentação,

serão entregues em envelope lacrado pelos candidatos ou seu re-
presentante à Secretaria do Departamento/Centro citado no item 2.

7.3. As vagas serão preenchidas em ordem rigorosa de clas-
sificação dos candidatos aprovados, de acordo com a necessidade e a
conveniência da UFES, nos locais de trabalho discriminados neste
Edital, respeitada a opção feita pelo candidato no ato da inscrição.

7.4. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:
a) Requerimento de inscrição, conforme modelo oficial da

UFES, à disposição no sítio http://www.progep.ufes.br, no qual o
candidato declare estar ciente do contido no edital e na Resolução Nº.
35/2017-CEPE/UFES (disponibilizada no sitio http://daocs.ufes.br/);

b) Cópia de documento oficial de identidade;
c) Se estrangeiro, cópia do visto permanente e passaporte

(caso não possua o visto permanente, a inscrição deverá ser aceita,
mas, quando da sua posse, será exigida a apresentação do visto
permanente e o registro nacional de estrangeiro - RNE);

d) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, con-
forme item 7.11.

e) Declaração firmada pelo candidato de que possui do-
cumentação comprobatória de estar em dia com suas obrigações elei-
torais e militares, quando for o caso, ou o envio das referidas do-
cumentações.

7.5. Em caso de título obtido no exterior deverá ser apre-
sentada a devida tradução juramentada, bem como a revalidação e/ou
reconhecimento realizados por Instituição Federal de Ensino Superior
competente com o devido apostilamento, conforme disposto no art. 1º
do Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016 e art. 1º e 4º, anexo,
Convenção da Apostila de Haia).

7.6. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via
fax, a via postal, ou a via correio eletrônico.

7.7. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá co-
nhecer o edital e demais normas que regulamentam o concurso, e
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos, em es-
pecial, a área/subárea, de graduação e de pós-graduação.

7.8. Os pedidos de inscrição serão apreciados e deferidos, ou
não, pela Comissão de Inscrições do Departamento responsável por
cada concurso, que divulgará no endereço eletrônico do Centro, bem
como no quadro de avisos dos referidos Centros.

7.9. Em caso de indeferimento de inscrição, o candidato terá
o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da divulgação do
indeferimento, conforme Art. 11, IX, da Resolução 35/2017 - CE-
PE/UFES, para apresentar recurso mediante solicitação fundamentada
de revisão de julgamento dirigida à Comissão de Inscrições. Esta terá
igual prazo para julgamento, contado a partir do encerramento do
prazo para apresentação de recursos, sendo a decisão divulgada no
endereço eletrônico do centro, bem como no local de funcionamento
da referida Comissão.

7.10. DO ATENDIMENTO ESPECIAL
7.10.1. É assegurado ao candidato o direito de requerer aten-

dimento diferenciado para realização das Provas, desde que este seja
solicitado no ato da inscrição.

7.10.2. O atendimento diferenciado consistirá em: fiscal le-
dor, fiscal transcritor, intérprete de Libras, acesso e mesa para ca-
deirante, tempo adicional para a realização da prova e espaço para
amamentação. Destaca -se que no atendimento diferenciado, não se
incluem atendimento domiciliar, hospitalar e transporte.

7.10.3. Em se tratando de solicitação de tempo adicional para
a realização da prova escrita, o candidato também deverá encaminhar
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área
de sua deficiência, em conformidade com o § 2º, do art. 40 do
Decreto nº 3.298/99.

7.10.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar du-
rante a realização das provas, além de solicitar atendimento dife-
renciado, deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante que fi-
cará em espaço reservado e se responsabilizará pela criança. Não será
permitida a realização das provas pela candidata que não levar acom-
panhante.

7.10.5. Somente será concedido o atendimento diferenciado
àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste edital, ob-
servando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.

7.11 TAXA DE INSCRIÇÃO:
7.11.1. O recolhimento da taxa de inscrição no valor abaixo

relacionado deverá ser feito no Banco do Brasil, em nome da Uni-
versidade Federal do Espírito Santo, de acordo com as seguintes
instruções:

Emissão de GRU (Guia de Recolhimento da União). Pas-
sos:

1) Acessar o sítio da Internet http://www.tesouro.fazen-
d a . g o v. b r ;

2) Clicar na imagem (link) localizada à direita da página
inicial que contém o texto GUIA DE RECOLHIMENTO DA
UNIÃO;

3) Seguindo a abertura do link, clicar no menu à esquerda,
na opção IMPRESSÃO - GRU;

4) Proceder com o preenchimento dos campos da GRU a ser
gerada com os seguintes dados:

Unidade Favorecida Código (UG): 153046;
Gestão: 15225;
Recolhimento código: 28883-7-TAXA DE INSCRICÃO EM

CONCURSO PÚBLICO;
Número de referência 15304600250000025;
Competência: mês/ano no formato mm/aaaa;
Vencimento: data do pagamento no formato dd/mm/aaaa;
Contribuinte: Informar o CPF e digitar o nome;
Valor Principal:
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais);
Impressão da GRU (utilize a opção recomendada); Emitir

GRU;
Imprimir e efetuar pagamento no Banco do Brasil S/A. Ob-

servação: a Guia de Recolhimento da União deve ser paga e entregue
no ato da inscrição, conforme item 7.4.d.

7.11.2. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição
não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cance-
lamento do certame por conveniência da Administração.

8. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INS-
CRIÇÃO

8.1. Poderá ser solicitada a isenção do pagamento de taxa,
por candidato oriundo de família de baixa renda, nos termos do
Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008 e Decreto n. 6.135, de 26
de junho de 2007, que estiver inscrito no Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).

8.2. A isenção deverá ser solicitada, no período de até 10
(dez) dias antes da data de encerramento da inscrição, mediante re-
querimento de isenção, disponível no sitio www.progep.ufes.br. No
requerimento deverá ser indicado o Número de Identificação Social -
NIS, atribuído pelo CadÚnico.

8.3. O requerimento deverá ser entregue e protocolado no
local de inscrição citado no edital, com recebimento até 10 (dez) dias
antes da data de encerramento da inscrição, sendo indeferidos os
documentos recebidos após esta data.

8.4. A resposta acerca do deferimento, ou não, será divul-
gada no endereço eletrônico ou no quadro de aviso do centro res-
ponsável pelo concurso.

8.5. Caberá ao candidato verificar a sua situação com relação
à isenção da taxa de inscrição.

8.6. O candidato que tiver seu pedido indeferido deverá
efetuar o pagamento da taxa devida e entregar no local de inscrição,
dentro do prazo normal citado no item 7.1. O não atendimento no
prazo estabelecido implica na exclusão do candidato do concurso.

9. DAS PROVAS:
9.1. Constituirão provas do concurso:
a) Prova escrita (obrigatória de caráter eliminatório e clas-

sificatório);
b) Defesa oral pública do memorial descritivo sujeita a ar-

guição pelos membros da Comissão (caráter eliminatório e classi-
ficatório);c) Conferência sobre o tema indicado pelo candidato na
sessão de instalação dos trabalhos sujeita a arguição pelos membros
da Comissão (caráter eliminatório e classificatório);.

d) Exame de títulos a partir de análise do curriculum vitae no
formato Plataforma Lattes, devidamente documentado (caráter clas-
sificatório).;

9.1.1. Cada uma das provas descritas acima, excetuando-se a
de títulos, será avaliada com notas definidas em uma escala de 0
(zero) a 100 (cem) pontos, em números inteiros.

9.2. Prováveis datas das provas:
a) Escrita - 19/02/2018

b) Defesa oral pública do memorial descritivo - 21/02/2018
c) Conferência sobre o tema indicado pelo candidato na

sessão de instalação dos trabalhos - 22/02/2018
d) Prova de Títulos - 23/02/2018
9.3. A prova escrita constará de dissertação e/ou solução de

problemas sobre ponto(s) sorteado(s) de lista elaborada pela Comis-
são Examinadora

das provas, a partir dos temas contidos no Edital do con-
curso.9.3.1. A prova escrita terá duração de 4 (quatro) horas, ex-
cetuando-se os tempos adicionais determinados em lei específica e
regulamentados.

9.3.2. Para realização da prova escrita o candidato deverá
utilizar caneta esferográfica de corpo transparente de tinta cor azul
escuro ou preta.

9.3.3. Após o sorteio do(s) ponto(s), o candidato terá 1 (uma)
hora para consulta individual a material bibliográfico de sua livre
escolha, no próprio recinto de aplicação da prova, além das 3 (três)
horas para a redação da(s) resposta(s), período no qual o candidato
não mais poderá consultar o material bibliográfico ou anotações pes-
soais, mesmo aquelas feitas no período da consulta.

9.3.4. Durante o período de consulta individual, o candidato
poderá ter acesso ao material bibliográfico, anotações e assemelhados,
sendo vedada a utilização de quaisquer meios eletrônicos.

9.3.5. A comissão examinadora avaliará e pontuará a prova
escrita com base nos critérios a seguir indicados:

9.3.5.1. Domínio e precisão do conhecimento na área objeto
do concurso;

9.3.5.2. Coerência na construção do argumento e precisão
lógica do raciocínio;

9.3.5.3. Forma de expressão, considerando a fluência dis-
cursiva em termos de correção linguística, coesão, coerência e le-
gibilidade.

9.3.6. A prova escrita constará de dissertação sobre temas
e/ou resolução de problemas sorteados de uma lista elaborada pela
comissão examinadora, constituída com base no Programa do Con-
curso.

6.3.7. Não será permitida, durante a aplicação da prova, a
comunicação entre os candidatos, o porte e utilização de aparelhos
celulares ou similares, de calculadoras ou similares, de relógios, de
livros, de anotações, de impressos ou de nenhum outro material de
consulta, sendo eliminado do concurso o candidato que descumprir
essa determinação.

9.4. A avaliação do memorial descritivo será feita por meio
de análise do material escrito e da apresentação oral e pela arguição
ao candidato.

9.4.1. O memorial descritivo compreenderá a exposição de
modo analítico e crítico sobre as atividades desenvolvidas pelo can-
didato, contendo todos os

aspectos significativos de sua formação e trajetória profis-
sional, envolvendo o ensino, a pesquisa e a extensão.

9.4.2. A defesa do memorial ocorrerá na forma de exposição
oral pelo candidato, terá duração máxima de trinta minutos, sendo
este avaliado quanto aos seguintes aspectos: nível de conhecimento
no campo objeto do concurso; capacidade de interrelacionamento de
ideias e conceitos; raciocínio; forma de expressão; adequação da
exposição ao tempo previsto.

9.4.3. Cada examinador terá dez minutos, no máximo, para
arguir o candidato, o qual disporá de tempo idêntico para a sua
manifestação, sendo que a duração total da prova não poderá ul-
trapassar o período de três horas, incluído o tempo de exposição do
candidato.

9.4.4. Para efeitos de registro, a apresentação oral do me-
morial descritivo será gravada em áudio e vídeo, sob responsabilidade
da UFES, estando o candidato impedido de efetuar a gravação por
meios próprios.9.5. A conferência será uma prova na qual o candidato
deverá demonstrar a sua erudição, competência e qualificação no
campo de conhecimento do concurso.

9.5.1. A conferência, com duração entre cinquenta e sessenta
minutos, será realizada em sessão pública e gravada em áudio e vídeo
para efeitos de registro.

9.5.2. Após o encerramento da conferência, caberá a cada
membro da Comissão Examinadora proceder à arguição do candidato,
por dez minutos, assegurando-se igual tempo para a resposta, não
podendo o tempo total da prova ultrapassar três horas.

9.6. A prova de títulos consistirá da apreciação de trabalhos
científicos e de títulos acadêmicos, por meio de documentos com-
probatórios de formação e de aperfeiçoamento acadêmico do can-
didato, de suas atividades de ensino, pesquisa e extensão, de sua
produção científica, artística e cultural, e de sua experiência pro-
fissional na área/subárea do concurso.
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9.6.1. A prova de títulos ocorrerá após a aprovação em todas
as provas.

9.6.2. Os candidatos aprovados deverão entregar seu cur-
rículo no padrão da Plataforma Lattes, devidamente documentado
(por cópias simples, paginadas e rubricadas pelos próprios candi-
datos), no momento da efetivação do sorteio do tema da prova de
aptidão didática, a fim de comprovar todas as informações que po-
derão ser pontuadas conforme Anexo I da Resolução nº 35/2017-
CEPE.9.6.3. O período máximo de abrangência da produção cien-
tífica, artística, técnica ou tecnológica mencionados no ITEM 9.6
deverá ser de 10 (dez) anos.

9.7. Concluídas todas as provas e emitidas todas as notas, a
Comissão Examinadora deverá elaborar parecer conclusivo do con-
curso, relatório conclusivo unificado da qual deverão constar a clas-
sificação de todos os candidatos participantes, em ordem decrescente,
e suas respectivas notas parciais e finais, se houver.

9.8. Os títulos serão inicialmente pontuados de acordo com
os valores estipulados no Anexo III da Resolução nº. 35/2017-CE-
PE.

9.9. A classificação no concurso não assegura ao candidato o
direito ao ingresso automático no Serviço Público Federal, mas ape-
nas a expectativa de ser nomeado segundo a rigorosa ordem clas-
sificatória, ficando a concretização deste ato condicionada à obser-
vância das disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse e
à conveniência da Administração.

9.10. Os concursos obedecerão, em todas as suas fases, à
legislação e às normas aprovadas pela Resolução nº.35/2017-CE-
PE/UFES e suas alterações e pela Portaria 159, de 21/05/2014 do
MPOG, bem como, ao Decreto 6.944/2009.

9.11. Nos dias de realização das provas, não será permitido
ao candidato entrar e/ou permanecer no local do exame com armas ou
aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo bank,
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador,
etc.), exceto aqueles que serão utilizados como apoio didático para a
apresentação das provas. Caso o candidato leve alguma arma e/ou
algum aparelho eletrônico, esses deverão ser recolhidos pelo De-
partamento. O descumprimento da presente instrução implicará na
eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude.

9.12. Com base na Lei 12.527, de 18.11.2011, as provas
constituem documentos disponibilizados ao público.

10. DOS RECURSOS:
10.1. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a partir da

divulgação do parecer conclusivo, os candidatos poderão apresentar
solicitação fundamentada de revisão de julgamento de qualquer prova
à Comissão Examinadora, por meio de encaminhamento da soli-
citação ao Chefe do Departamento proponente do concurso.

10.2. Solicitações de revisão de julgamento do resultado final
do concurso por parte do candidato deverão ser analisadas pela Co-
missão Examinadora.

10.3. A Comissão Examinadora terá o prazo de até 10 (dez)
dias consecutivos para se manifestar, por escrito, quanto ao mérito da
solicitação.

10.4. A homologação do concurso só poderá ser efetivada
depois de esgotados todos os prazos de recursos previstos na Re-
solução nº. 35/2017-CEPE/Ufes.

11. DA AVALIAÇÃO DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO
DOS CANDIDATOS:

11.1. Todas as provas, excetuando-se a prova de títulos,
serão avaliadas com notas definidas em uma escala de 0 (zero) a 100
(cem) pontos, em números inteiros..

11.2. Será considerado desclassificado no concurso o can-
didato que não alcançar a nota média mínima de 70 (setenta) pontos
na prova escrita, na prova de aptidão didática ou, se for o caso, na
prova prática.

11.3. Para os fins de atribuição das notas relativas aos títulos,
serão adotados os procedimentos e critérios dispostos a seguir:

11.3.1. O cálculo da nota final da prova de títulos será feito
considerando-se o total de pontos obtidos pelo candidato de acordo
com o Anexo III da Resolução nº 35/2017-CEPE.

11.3.2. A prova dos títulos será aplicada em conjunto por
todos os examinadores, devendo ser atribuída uma única nota de 0
(zero) a 100 (cem) para cada candidato, que será registrada na pla-
nilha de atribuição de nota individual.

11.4. Caso algum candidato apresente pontuação superior a
100 (cem) no exame de títulos, conforme previsto nos incisos 1 e 2
deste Artigo, a Comissão Examinadora deverá atribuir a nota 100
(cem) ao candidato mais pontuado; as notas dos demais candidatos
serão calculadas com base na fórmula: Nota = (Pontuação/Máximo) x
100, em que Pontuação = número de pontos obtidos pelo candidato;
e Máximo = número de pontos obtidos pelo candidato com maior
pontuação.

11.5. Concluídas todas as provas e emitidas todas as notas, a
Comissão Examinadora deverá elaborar parecer conclusivo do con-
curso, relatório conclusivo unificado da qual deverão constar a clas-
sificação de todos os candidatos participantes, em ordem decrescente,
e suas respectivas notas parciais e finais, se houver.

11.6. Para ser aprovado no concurso cada candidato deverá
alcançar as notas mínimas de aprovação em todas as provas que as
requeiram.

11.7. Havendo mais de 1 (um) candidato habilitado, a Co-
missão Examinadora indicará a respectiva ordem de classificação em
função das notas alcançadas pelos candidatos, observados os seguin-
tes critérios na ordem sucessiva de maiores notas de desempate: 1º)
nota na prova escrita; 2º) nota na prova oral; 3º) nota na prova de
defesa de memorial; 4º) maior tempo de experiência profissional e 5º)
maior idade.12. DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO

12.1. A homologação do resultado será publicada no Diário
Oficial da União de acordo com o anexo II do Decreto 6.944/2009,
por ordem de classificação.

12.2. Os candidatos não classificados no número máximo de
aprovados de acordo com o item 11.6, ainda que tenham atingido nota
mínima (70 pontos), estarão automaticamente reprovados no concurso
público;

12.3. Nenhum dos candidatos empatados na última classi-
ficação de aprovados serão considerados reprovados nos termos do
art.16 do Decreto 6.944/2009.

13. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA
NO CARGO:

13.1. Possuir a escolaridade exigida para o cargo.
13.2. Estar o candidato em perfeitas condições de sanidade

física e mental, comprovadas em inspeções médicas realizadas pela
Junta Médica Pericial da UFES, bem como a apresentação de toda a
documentação que comprove que cumpriu os requisitos previstos no
presente edital;

13.3. Entregar ORIGINAL e cópia dos documentos, con-
forme relação disponibilizada no sítio www.progep.ufes.br.

13.4. Outros documentos poderão ser requisitados, por oca-
sião de investidura no cargo.

13.5. Outras exigências estabelecidas em lei poderão ser so-
licitadas para o desempenho das atribuições do cargo.

13.6 Os requisitos de ingresso ao cargo, exigidos no presente
Edital somente deverão ser comprovados e analisados no ato da
posse.

14. DA NOMEAÇÃO:
14.1. A nomeação será publicada no diário oficial da união

(www.in.gov.br), seção II, na parte do Ministério da Educação. A
partir da data da publicação, o candidato terá 30(trinta) dias para
tomar posse. O não comparecimento no prazo estabelecido implicará
desistência do referido cargo. Não será aceita documentação incom-
pleta e só tomará posse o candidato que preencher os requisitos
básicos para investidura no cargo (no ato da posse é obrigatória a
apresentação do DIPLOMA, sendo vedada a apresentação de de-
claração).

14.2. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os
critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a
relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas
a candidatos com deficiência e a candidatos negros;

15. DA LOTAÇÃO
15.1. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas

serão lotados nos respectivos centros/departamentos para os quais
prestaram o certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
16.1. O candidato nomeado para o cargo de provimento

efetivo ficará sujeito, nos termos do artigo 41, caput da Constituição
Federal, a estágio probatório, durante o qual sua aptidão, capacidade
e desempenho no cargo serão avaliados.

16.2. O prazo de validade do Concurso será de 02 (dois)
anos contados a partir da data da publicação da homologação no
Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual período
conforme estabelece o Decreto Nº 6.944/2009.

16.3. Não haverá, sob qualquer pretexto, segunda chamada
para a realização das provas.

16.4. Será eliminado do certame o candidato que não com-
parecer a qualquer uma das etapas do concurso ou ao local, data e
hora previamente estabelecidas nos documentos oficiais de divul-
gação do concurso, não lograr aprovação nas provas previstas.

16.5. Durante o período de validade do Concurso, a Ufes
reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda
ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a dis-
ponibilidade orçamentária e até o número de vagas existentes.

16.6. Os candidatos aprovados poderão atuar em qualquer
das disciplinas relativas à matéria/área de conhecimento objeto do
concurso e, ainda, excepcionalmente, poderão ministrar qualquer
componente curricular da área de conhecimento a qual estiver vin-
culado no Centro.

16.7. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas
serão lotados nos respectivos centros/departamentos para os quais
prestaram o certame.

16.8. A jornada de trabalho do candidato admitido poderá
ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno, de acordo com as ne-
cessidades da Instituição.

16.9. Há possibilidade do aproveitamento dos candidato ha-
bilitado neste certame por outro certame da UFES ou por outra
Instituição Federal de Ensino Superior;

16.10. Não será fornecido ao candidato qualquer documento
comprobatório de classificação e/ou notas, valendo para tanto a ho-
mologação do resultado final do Concurso publicada no Diário Ofi-
cial da União.

16.11. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos,
quaisquer editais complementares deste Concurso que vierem a ser
publicados pela UFES.

16.12. O presente edital poderá ser cancelado ou alterado,
em parte ou no todo, a qualquer tempo, desde que motivos su-
pervenientes, legais ou relevantes assim o determinem, sem que isto
venha a gerar direitos ou obrigações em relação aos interessados,
excetuando-se a devolução da taxa de inscrição.

16.13. O inteiro teor do presente edital poderá ser encontrado
no sítio www.progep.ufes.br e nos locais de inscrição.

16.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de
Inscrição do Departamento, responsável pela realização do concur-
so.

REINALDO CENTODUCATTE

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 69/2017

Empresas vencedoras do certame em referência:
01.529.071/0001-49 - KOTTA EMPREENDIMENTOS E PARTICI-
PAÇÕES EIRELI - ME: item 03; 01.682.745/0001-40 - ISALTEC
COMERCIO DE INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA - ME:
item 01; 07.900.357/0001-75 - MADE INFORMATICA LTDA - ME:
itens 07 e 09; 22.172.252/0001-30 - BOHRER EQUIPAMENTOS DE
AUDIO E VIDEO EIRELI - ME: item 02. Os seguintes itens foram
cancelados: 04, 05, 06 e 08.

SUEILA DOS SANTOS ROCHA
Pregoeira

(SIDEC - 22/11/2017) 153046-15225-2017NE800001

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
CASSIANO ANTONIO DE MORAES

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23068.323330/2017-38 Pregão nº 47/2017 -Hucam/Ufes.
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de MATERIAL
DE CONSUMO, visando atender a Unidade de Apoio Multipro-
fissional do HUCAM/UFES. Vigência: 20/11/2017 a 19/11/2018. Da-
ta da Assinatura: 20/11/2017. Empresa: Agnus Comercio de Má-
quinas e Equipamentos Ltda. - EPP, CNPJ-MF n.° 14.676.091/0001-
94, Itens: 77 - 50 - R$ 22,60, 101 - 5 - R$ 219,00, 114 - 2 - R$
110,00, 121 - 10 - R$ 109,95, 122 - 10 - R$ 66,00, 123 - 10 - R$
20,95 e 133 - 4 - R$ 26,00; Empresa: Air Liquide Brasil Ltda., CNPJ-
MF n.° 00.331.788/0046-10, Itens: 63 - 10 - R$ 236,00, 64 - 5 - R$
640,22, 65 - 5 - R$ 424,87, 66 - 5 - R$ 572,75, 74 - 10 - R$ 26,00
e 94 - 10 - R$ 119,70; Empresa: Bom Jardim - Varejo de Calcados
Eireli - EPP., CNPJ-MF n.° 88.253.463/0001-06, Itens: 104 - 2 - R$
54,49, 105 - 2 - R$ 68,49, 106 - 2 - R$ 74,29, 107 - 3 - R$ 22,20, 108
- 3 - R$ 30,00, 109 - 3 - R$ 39,00, 110 - 3 - R$ 46,00, 111 - 2 - R$
65,00, 112 - 2 - R$ 65,00 e 113 - 2 - R$ 64,00; Empresa: Criticalmed
Produtos Médico Hospitalar Ltda - EPP, CNPJ-MF n.°
73.588.915/0001-33, Itens: 78 - 20 - R$ 225,00, 82 - 10 - R$ 250,00,
95 - 10 - R$ 15,00; Empresa: Habib Decorações de Itajubá Ltda. -
EPP., CNPJ-MF n.° 03.851.189/0001-14, Itens: 2 - 5 - R$ 100,00;
Empresa: Maximus Esportes Comercio Ltda. - EPP, CNPJ-MF n.°
08.738.035/0001-34, Itens: 103 - 2 - R$ 33,60 e 124 - 5 - R$ 26,00;
Empresa: MN Importação, Exportação e Comércio de Suprimentos
Terapêuticos e de Reabilitação Ltda., CNPJ-MF n.° 68.920.222/0001-
66, Item: 1 - 4 - R$ 20,00, 4 - 10 - R$ 70,00, 67 - 10 - R$ 18,90, 68
- 10 - R$ 19,49, 69 - 10 - R$ 21,00, 75 - 30 - R$ 13,99, 79 - 3 - R$
405,00, 84 - 10 - R$ 133,01, 85 - 10 - R$ 234,99, 87 - 6 - R$ 125,99,
88 - 5 - R$ 150,00, 89 - 6 - R$ 151,99, 90 - 6 - R$ 200,00, 97 - 4
- R$ 190,00, 98 - 4 - R$ 332,50, 99 - 4 - R$ 98,00, 100 - 4 - R$
130,00, 115 - 2 - R$ 240,00, 116 - 2 - R$ 240,00, 117 - 2 - R$
240,00, 119 - 3 - R$ 125,00, 125 - 3 - R$ 98,00, 126 - 3 - R$ 98,00,
127 - 3 - R$ 98,00, 128 - 3 - R$ 98,00, 130 - 4 - R$ 20,00, 131 - 4
- R$ 25,00, 132 - 4 - R$ 24,00, 134 - 5 - R$ 61,95 e 135 - 5 - R$
113,27; Empresa: Politec Importação e Comercio Ltda., CNPJ-MF n.°
43.894.609/0001-64, Itens: 86 - 6 - R$ 161,60; Empresa: Prhodent
Comercio de Produtos Hospitalares e Dentários, CNPJ-MF n.°
93.327.161/0001-75, Itens: 5 - 3 - R$ 90,03, 6 - 2 - R$ 40,15, 7 - 2
- R$ 256,43, 8 - 2 - R$ 16,68, 9 - 30 - R$ 2,85, 11 - 120 - R$ 3,80,
12 - 120 - R$ 1,43, 13 - 2 - R$ 112,67, 14 - 2 - R$ 112,67, 15 - 2
- R$ 113,54, 16 - 2 - R$ 112,67, 18 - 2 - R$ 1,22, 19 - 2 - R$ 2,39,
20 - 2 - R$ 2,39, 21 - 5 - R$ 4,99, 22 - 5 - R$ 3,95, 23 - 5 - R$ 6,93,
24 - 5 - R$ 4,02, 25 - 5 - R$ 3,88, 26 - 5 - R$ 1,64, 27 - 5 - R$ 4,96,
28 - 5 - R$ 2,28, 30 - 5 - R$ 4,96, 31 - 2 - R$ 20,00, 32 - 5 - R$
18,00, 33 - 5 - R$ 18,00, 34 - 5 - R$ 37,97, 35 - 5 - R$ 37,97, 36 -
5 - R$ 37,97, 37 - 5 - R$ 37,97, 38 - 5 - R$ 16,50, 39 - 15 - R$

12,00, 40 - 5 - R$ 43,53, 41 - 5 - R$ 20,00, 42 - 5 - R$ 20,00, 45 -
5 - R$ 20,00, 46 - 2 - R$ 10,00, 49 - 2 - R$ 7,60, 50 - 2 - R$ 43,49,

53 - 30 - R$ 2,25, 55 - 10 - R$ 5,03, 59 - 2 - R$ 60,00, 60 - 2 - R$
3,99, 61 - 1 - R$ 36,75 e 62 - 3 - R$ 41,60.

AVISO DE ALTERAÇÃO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 83/2017

Informamos que o item 23 (fralda descartavel) foi CAN-
CELADO na aceitação.

VICTORIA LACERDA
Pregoeira

(SIDEC - 22/11/2017) 153047-15225-2017NE800066

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO No- 11 4 / 2 0 1 7

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
No- 23068323650201797. Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de
Preços, para Contratação de empresa especializada para eventual
prestação de serviços de realização de exames necessários para ajudar
em diagnósticos de pacientes, visando atender ao Hospital Univer-
sitário Cassiano Antônio de Moraes HUCAM-UFES/EBSERH

LUIZ ALBERTO SOBRAL VIEIRA JUNIOR
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 22/11/2017) 153047-15225-2017NE800066

Clecio
Riscado


